
  

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

INSTITUTO DE MATEMÁTICA 

DOUTORADO EM MATEMÁTICA 

Av. Milton Santos s/n – Ondina 

CEP: 40.170-110, Salvador - BA 

TEL/FAX: (71) 3283-6273, 3283-6296 

e-mail: doutmat@ufba.br ou ceapgmat@ufba.br 

 

 

  

    

 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N. 01, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 

PROCESSO SELETIVO DE CANDIDATOS AO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO ACADÊMICO (STRICTO SENSU) EM MATEMÁTICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, NO CURSO DE DOUTORADO 

EM MATEMÁTICA UFBA/UFAL, PARA INGRESSO EM 2026.1 NA UFBA 

 

 

 O Coordenador-Geral do Curso de Doutorado em Matemática UFBA-UFAL 

da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conforme o 

Regimento Interno do Programa e Normas Complementares para os Cursos de Pós-

graduação Stricto Sensu da UFBA, torna público a retificação do Edital N. 01 de 28 

de outubro de 2025 para o ingresso no semestre 2026.1 no Curso de Doutorado em 

Matemática da UFBA-UFAL conforme disposições abaixo: 
 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

   

1.2 Serão oferecidas um total de 9 vagas sendo: 

• 04 para Sistemas Dinâmicos,  

• 03 para Análise,  

• 01 para Álgebra, Topologia e Lógica e  

• 01 para Probabilidade. 

 

1.3 As 4 vagas para Sistemas Dinâmicos serão assim distribuídas: 

• 3 vagas para brasileiros, sendo 1 vaga para autodeclarados negros (pretos e 

pardos); 

• 1 vaga para estrangeiros. 

     As 3 vagas para Análise serão assim distribuídas: 

• 2 vagas para brasileiros, sendo 1 vagas para autodeclarados negros (pretos e 

pardos); 

• 1 vaga para estrangeiros. 
 

   3.6 Poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que 

comprovem cumulativamente: 



 

1. Renda familiar per capita igual ou inferior a um salário mínimo e meio; 

2. Ter cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou como 

bolsista integral em escola da rede privada. 
 

Parágrafo único: Docentes e técnicos-administrativos da UFBA mediante 

declaração do(a) Chefe do Departamento ou Diretor(a) da Unidade ou Órgão 

atestando o interesse institucional e a importância do curso para a atividade 

exercida pelo(a) servidor(a). 
 

6. Dos Recursos 

 

6.1 O candidato terá o prazo de até 48 horas após a divulgação do resultado da 

isenção deferida para interpor recurso (Item 3.6) via doutmat@ufba.br. O recurso 

deverá ser dirigido ao Colegiado do Curso de Doutorado em Matemática através de 

documento formal com as seguintes características: 

I. deve estar redigido de forma clara e precisa, chamando a atenção para os 

pontos que julgue discutíveis na avaliação; 

II. deve conter uma justificativa fundamentada, precisa e concisa do motivo do 

recurso;   

III. deve constar nome, número da Carteira de Identidade ou equivalente e data; 

IV. o recurso deve estar assinado pelo requerente. 

 
6.2 O candidato terá o prazo de até 48 horas após a divulgação das inscrições 

deferidas e do resultado prévio da seleção para interpor recursos exclusivamente no 

portal SIGAA, através do caminho: 

 

Acesse sigaa.ufba.br > STRICTO SENSU > Área do Candidato - Processo Seletivo 

> acesse com CPF e senha ou clique em "Meu primeiro acesso" para gerar senha > 

Meus Recursos Interpostos. Selecione a etapa, digite o texto do recurso e clique em 

"Cadastrar Recurso". 

Candidatos que necessitarem anexar documento ao recurso, devem, após cadastrar 

o recurso no SIGAA, enviar o documento a ser anexado para o e-

mail doutmat@ufba.br, com o assunto "Seleção 2026: Anexo de Recurso 

interposto". 

 

 

Salvador, 13 de novembro de 2025. 

 

Coordenadoria do Curso de 

Doutorado em Matemática na UFBA 
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ANEXO II 

 

PROFESSORES DISPONÍVEIS PARA ORIENTAÇÕES 

(cv lattes pode ser consultado em 
 https://pgmat.ufba.br/pt-br/doutorado-academico) 

 

Armando Castro - Sistemas Dinâmicos. 
Arthur Cavalcante Cunha - Análise 
Carlos Raposo - Análise 
Darllan Pinto - Álgebra, Topologia e Lógica. 
Otávio Menezes - Probabilidade 

Thiago Bomfim - Área: Sistemas Dinâmicos. 
Vítor Araújo - Área: Sistemas Dinâmicos. 
 

https://pgmat.ufba.br/pt-br/doutorado-academico
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